PARECER Nº 769, DE 2006    

Da  Comissão de Finanças e Orçamento,  sobre o Projeto de lei nº 340, de 2003.

De autoria do Deputado Roberto Morais, o Projeto de lei nº 340, de 2003, isenta do pagamento de tarifa de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros os aposentados e pensionistas de quaisquer órgãos previdenciários.

No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de substitutivos, tendo recebido uma emenda de nº 1 e tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Transportes e Comunicações e de Finanças e Orçamento.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a propositura, bem como a emenda nº 1, parecer favorável.

A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisada quanto ao mérito, sendo que esse órgão técnico manifestou-se favoravelmente à proposição e à emenda nº 1.

Agora nesta Comissão de Finanças e Orçamento, fomos designados para exarar o parecer pertinente a este projeto, no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário.

Em o fazendo, verificamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação. Porém, com o intuito de evitar que se interfira no planejamento já realizado pelo Poder Executivo propomos a seguinte emenda:

EMENDA

I. Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Autoriza o Poder Executivo a isentar do pagamento de tarifa de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros os aposentados e pensionistas de quaisquer órgãos previdenciários.”

II. Dê-se ao artigo 1º do projeto a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de tarifa de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros os aposentados e pensionistas de quaisquer órgãos previdenciários.”

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 340, de 2003, à emenda de nº 1 e à emenda ora proposta.

a) VAZ DE LIMA – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável ao Projeto de lei, à emenda nº 1 e à emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 11-4-2006

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente

Renato Simões – Edmir Chedid – José Caldini Crespo – Waldir Agnello – Vaz de Lima – Mário Reali
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